
PREFEII I.JRA NIUNICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

ATA DE REGISTRO DE PN.EÇOS N9 12Ol2O25
PREGÂO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREÇOS NC; 18/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO: 43/2025

VAIIDADE: 12 meses, permitida a prorrogaçào por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
(art. M da tri 14.13321)

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2025, na sala de licitações, na sede da PreÍeitura Municipal, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, CNPJ N0 18.11ô.145/0001-18, com sede na Avenida Renato Azeredo,

no 210, no Bairro Centro, na cidade de Fortuna de Miras, estado de Minas Gerais, CEP: 35.760-000, a seguir
deuominado ÓRGÀO GERENCIADoR, noste ato representado por s6u Profsito Municipal, Sr. Clauüo
Garclâ Mâclcl, nos tormos do art. 82 dÀ Lei Federal 14.133/21, das demàÍs normas logais aplicávsis, om facs
da classiÍicaçáo das propostas apresentadas no PREGÁo ELETRÔNIC0 PÂRA REGISTRo DE PREços Ne

OlSf2O25, fiPO MENOR PREÇO, por deliberação da Pregoelra OflcÍal ou Substituto desigttrada pela Portaria

aq 84 de 13 de março de 2025, conforme Processo Licitatorio no 432025, sob a regêacia da Lei Federal de n"
14.13312L, Decreto Municipal nq 1.007, de 08 de Fevereiro de 2024, Decreto Municipal ne 1.011, de 21 de

Fevereiro de 2O24 e Decrelo MuDicipal na 1.017, de 08 de Março de 2024, RESOLVE rêgistrar os preÇos para

os serviços desta ata, BENEFICIÁRIO EG SERVICOS LTDA, localizado na Rua RUA MARIA AUGUSTA

DINIZ, n' 181, no bairro FLORESTA, na cldade de Foüuna de Mlnas, estado de MG, CEP: 35760000, cuJo

CNPJ ó 32 912 432/0001-65, neste ato representado por GILDACY DO VALLE ALONSO e mediante as

seguintes cláusulas e condiçôes:

ol - Do oBJETO:

I. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREçOS PÂRÂ EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ROÇADA MÂNUÂL E MECANIZADA, PINTUNA DE MEIO FIO E CORTE DE MÂTO E GRÂMA PARÀ
ATENDER A I}EMÁNDA DO MUNICÍPIO DE FORTUNÂ DE MINAS/MG, CONfOTME ESPECifiCAdO NO

ANEXO I - Termo de Referência e úairo descrito:

Irto 4
Lote 4
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CORTE DE MATO E GRAMA ROÇAGEM MECÂNIZADA DE
GRAMADOS/?AISAGISMO COM REMOÇÃO DE MATERIÁL. INCLUSO
MÀO DE OBRA E TODOS OS EQUIPA.IúENTOS E/OU TNSUMOS E/OU
EPIS NECESSARIOS.

Total Lote ,l

R$ 225.000,00 (duzentos e ünte e cinco mll reals)

300.000.00
It Rt 0,75 Ri 225.000,00

R$ 225.000,00x1

AVENIDA RENATOAZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (ll) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16. 145-0001 . 1 8 - www.lbrtunademinas.mg.gov.br E



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE IVIINAS

02 . DA VAI-IDADE DO R.EGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de heços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
permitida a prorrogaçào por igual peíodo desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da

Lei Federal 14.133n1.

lI - Nos termos do Art. 83 da Lei Federal 14.133121, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, o município náo será obrigado a adquirir os serviços nela registrados.

III . Ocorrondo qualquer das hipótÊsos provistas no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presante Ata de

Rogistro de Pr€ços sorá cancelada, garânttdos, às suâs dotontoras, o conFadltóío e a ampla dsfEsa.

03 . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser uüIizada, para aguisiçóes do respectivo objeto, por todos

os Ó'rgãos da Administração direta e i.ndireta do Município.

04 - DO PREçO

I - Os prêços ofertados pelas empresas signatárias da presente Atâ de ReEstro de Preços são os cotrstântes

dos ssus aoeros, de acordo com a respectiva classifrcação no PREGÀO EL^ETRONIC0 PARÁ REGISTRO DE

PREçOS Ne: 182025.

II - Em cada serviço decorrente desta Ata, serào observadas as disposições da legislaçào pertinente, assim

como as cláusula§ e condições consranres do Edital do PREGÀo ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

1,,10. | $/2025, que integra o presente instrumento de compromisso.

05 . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I. Em cada prestaçáo de serviços/fornecimento, o prazo de entrega do serviço/produto será o constante dos

anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fomecimento .

II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 05 (cinco) dias da data da convocação por parte

do Município .

III - Após assinatura do contrato/âta dê registro de preços, a conEatads/beneflciáriÀ dÀ ata deverá lnicisr B

execução dos serviços no Município de Fortuna de MinasÂ4G, no local designado pela secretaria requisitante,

sendo que a Nota de Autorizaçào de Fornecimentoi0rdem de Servtços que ssrá ga6aminhada com no mlnimo 5
(cinco) dias corridos de antecedêncla da data para inicio dos §ervlços.

06 . DAS CONDIÇÔES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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AVENIDA RENATO AZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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III . Em câda soÍviço, o preço unitárió a sêr pago será o constantô das propostas apresontadas, no PREGÀO

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nít: 18/2025 pelas empresâs detêntoras da presente Ata, âs quais

também a integram.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

t - Se a gualidade dos sewiços não corresponder às especificações exigldas, no edital do hegáo que precedeu

a presente Ata, poderá ser aplicada a penalidade prevista.

II - Após a realizaçào dos serviços deveÉ ser encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento
Sustentável, Meio Ambientc e Aguaminas a nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso.

III - Â empresa prestadora, quando do recebimento da Nota de Autorizaçáo de Fornocimento/Ordem de

serviço enüada pela unidade requisitante, deverá colocar. na cópia que necessariamente a acompanhar, a data

e hora em que a tiver recebido, além da identificaçào de quem procedeu ao recebimcnto.

IV - A cóptâ da Nota de AutortrâÇão de Fornectmento/Ordeh de set1,lço refertda no itetn antêrlor deveú ser
dovolüda para a unidade roquisitanto, a Íim de ser anoxada ao processo dB administração da ata'

V - As empresas detêntoras da presente ata ficar obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de até vint€ e

cinco por cento nas quantidades estimadas.

M - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Nega[va de Débito Tratra]hista (CNDT) referida na

Lei nq 12.440 de 07.07.2011.

VII - Manter durante o período de execução do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao FGTS, INSS, e àrs

Fazendas Federal, Estadual, e Municipat, bem como as condições de gualificaçáo exigidas na licitaçào.

07 - DO PAGAMENTO

I. Em todos os serviços o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituiçào bancária, ou

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento deÍinitivo pela

unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.

It, Â Nota Flscal /Fatura Discriminâtiva deverá ser apresentâda conforme dêscrito no Allexo I - Teruto de

referência;

III. A Pref€itura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I - Termo de

Referência, conforme Nota Fiscal.

W. O contratânte pagará ao contratado, a importâncla deúda em até 30 (trinta) dias, contados da data em que

oconer a liquidação da despesa, em moeda corrente nacional.

V. A liqúdação da despesa deverá ocotrer em até 10 (dez) dias a contar do recebimetrto da nota f,scal ou

insEumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justÍficadamente, por igual
período, quando houver necessldade de dltgêÀclÀs púa a aferiçâo do aterdlmert! das eIlgêrclas contratuals.

VI. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêtrcias na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrlmento de cobranÇa equivalente, verificadas pela Administração durant€ a aniíii§€ préüa

à Iiquidação de despesa, suspendená orl prazoll de liquidaçáo'

VII. O valor a ser pago, terá como base o boletÍm de medição de serviços executados pelo Prestador de

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71ll

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA 1\TUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

Serviços que deveÉ ser aprovado pela Administração Municipal, por Técnico Competelte e pelo gestor dos
recursos.

VIII. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à

beneficÉria/detentora da atâ de registro de preços mantêr duranle toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de húilitaçáo e qualificaçáo

exigidas na licitaçào.

D(. Náo sení efetuado qualguer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendôncia de liqúdaçào da

obrigação financeira em virtude de penalidade.

X. O proço roferldo registrado inclui todos os custos o bonef{cios docorrentes da pre6taçáo dos sorviços, de

modo a constituírem a única e total contraprestaçào.

XI. O MunicÍpio poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, etrquanto não sanados os

dofoitos, vícios ou incorreçôos resultantes da prestação dos serviços.

XII. Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagamentô nãojustíficados, provocados exclusivamente pela

Administraçáo, o valor deúdo deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vêncimonto ató a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (mêio por conto) ao môs, mediante aplicaçáo da sognrinte fórmula:

EM-NrVPxI

Onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Númsro da diâs 6ntr6 a data pr€vistâ para o pagâmonto (v6ncim6nto) 6 a do efêtivo pagamonto;

I = indlce de compênsação íhancêlrâ, âssim apurado:

I = CElll0ID
30

TX = Perceutual da taxa dejuros de mora mensal deirnida no editaVcontrato

08 - DAS CONDIÇOES DA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serâo obrigadas a atender todos os pedidos efetuados

durante a üqêrcia desta Ata, mesmo quê a elbegalêxecuçáo deles decorrerte Btiver preüsta para dâtâ
posterlor a do seu venclhento.

II - Se a qualidade dos serviços e produtos entregu€s não corresponder às especificaçôes exigidas, no edital do

Pregão que precedeu a presente Ata, o serviço deverií s€r corrigido, imediatamente, independentemente da

aplicação das penalidades cúíveis.

III - O objeto deveÉ ser efetuado mediante ordem da unidade r€guisitante, devendo dela constar: a data, o

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-71I I

CNPJ: 18.I 16. I45-0001 .18 - www.loíunademinas.mg.gov.br
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PRET'EITUR.{ ]!IUNICIPAL DE FORTI.]NA DE MINAS

valor rnitário, a qualtidade pretenüda, o local para a eatrega, o cari:mbo e a assúatura do responsável.

[v - Os produtos/sendços deverâo ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o
caso.

V " A empresa quândo do recebtEetrto da Orden de serviço enviada pêla unidade requisita[te, deverá colocar,

na cópla que necessârlâmênte a acompanhar, â dâtâ e hor6 enr que â tlver recebldo, além dr identificaçáo de

guem procedeu ao recebimento.

VI - A cópia da ordem de serviço referida no item anterior deverá ser devolúda para a unidade requisitante, a

fim de ssr anarada ao processo de administração da ata.

VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de até únte e

cinco por cento nas quantjdades estimadas.

VIII - Apreseotar a atuâlizaçâo, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida
aa Lsi na 12.t140 de 0?.07.2011.

IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às

Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condiçôes de qualificaçáo eÚgidas na licitaçáo.

09 . DAS PENALIDADES

9.1. IncoEe em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei nq 14.133, de 2021 e art" 4a do Decreto de ne 935 de 07 de novombro de 2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
II - dar causa à iaexecuçáo parcial do coatrato que cause grave dano à ÂdminÍstração, ao fuDcionaüento dos

sewiços priblicos ou ao interesse coletivo;
III . dar causa à inexecuçáo total do conuato;
IV - deúar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrôncia de fato supeweniente deúdamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;
IX - fraudar a licitôçáo ou pratlcar ato fraudulento na execução do contrato;

X - conportar-se de modo inidôneo ou coneter fraude de qualquer Datureza;

Xt - prôtlcar atos ücitos com vistas a frustrar o§ obiêUvos da licÍtaçào;
XII - praticar ato lesivo prsvisto no art, 5q da Lelne 72,846, de 1a de agosto de 2013,

XIII - tumultuar a sessáo pública da iicitaçáo;
XIV - pmpor recursos manifestament€ pmbelatorios em sede de contratação direta ou de licitaçâo;

XV - deixar de regnrlarizar os documentos fiscais no prazo conceüdo, na hipótese de o infrator enquadrar-se

como Microempresa ou Empresa de Pegueno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal na 123, de 14 de

dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições dê húflltação durante o prazo do conüato.;

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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PREFEITI.JR.{ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

XVII - permanecer haílimpletrte após a aplicaçáo de advertência;
XVIII - deixar de complementar o !'a.lor da gamntia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notiÍicado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou çalquer pessoa sob sua responsabüdade com quali-ficaqão

em desacordo com as erÍgências do edital ou do contrato, durante a erccuçào do objeto.
)O - utilizar as dependências do conts?tante para firs divercos do objeto do conhato;
XXII . tolerar, no cumprimento do contrato, situaçáo apta a gerar ou causar dano Íisico. lesáo corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;

)OCII - de8ar de fornecer Equipamento de Froteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou

omitir.se em fiscalizar sua utilizaçáo, na hipótese da coutrataÉo de sewiços de mão de obn;
)O(Iv . deixâr de substituir emprêgEdo cujo comportamento for incompBtívsl com o interesse público, em

especial quando solicltado pela Admlnistração;
)O(V - deúar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relaÇáo aos empregados dir8tamente envoividos na execuçáo do coaEato, em espêcial q[arto aor

a) rogistm de ponto;

b) recibo de pagamento de saláÉos, adicionais, horas extras, rêpouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessào e pagamento de férias e do respectivo adicional
s) rocibo de guitação de obrigaçôos trúalhistas e preüdonciárias dos omprogados dispensados ató a data da

extinção do contrato;
0 recüo de pagamento de vale-transporte e rrale-alimentaçáo, na forma preústa em noríra coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
)Cô/III - entregar o objeto contratual em desacordo com as especifrcaçóes, condiçôes e qualidades contratadas

e/ou com vício, trregularidade ou defeito oculto gue o tornem imprópdo para o flm a que se destlna;

XXIX - ofender agent$ públicos no exercício de suas funções;

X)0( - induzir a administraÇáo em erro,
)OO - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposiçáo da administraçào nos

conEatos de seÍviços contínuos com regime de dedicação exclusirc de mào de obra;

)OOüI - compartilhar recursos hunanos e materiais disponiveis de uma contrataçáo para execução slmultânea

de outros contratos por paÍte do coDtratado, Dos coDtratos ds ssrviços contílruos com regiue do dedicaqao

exclusiva de mão de obra;
)OOfiII - impossibilitar a fiscalizaÇào pelo coDtratante guanto à distribuiçào, contmle e supewisão dos recursos

humanos alocados aos seus cotrtratos, em relaçáo aos contratos de serviços contínuos com regime de

dedicaçào exclusiva de mão de obra;
)OOOV - apresentar proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o procedimento;

X)O(V - deirar de denonstrar exequüüdade da proposta quando erigida pela adminictração;
)O(XVI - subcontratar ssrviço am contrato 6m que não há assa possibilidade;

)OOryII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3a da Lei 14133121, garantia pelo contratado quando optar
pela modalidade seguro garaltia;
XIO(VIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execuçáo contratual, a reserva de cargos preüsta em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, b€m como as re§ervas

de cargos preústãs em outras normas específicas;
XlOo( - deixar de manter prêposto acêito pôla Administraçáo no local da obra ou do sewiço para reprosentár

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71ll
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PREFEITT]RA NIUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

o contrat"ado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressôes e acréscimos de até 25% (ünte e cilco por cento) em relação aos

contatos.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes üscriminadas nos súitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civÍl e criminal, às segutttes sanções:

a) de advertência gue consiste em comunicaçào formal ao infrator do descunprimento de uma obngaçáo do

edita.l, da Ata de Regisüos de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposiçáo

de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustjlicadamente, dêscumprir a legislaçáo, cláusulas do edital ou cláusulas

contratuais, não podendo sêr inferior a 0,50/o (cinco décimos por cento) nem supcrior a 300/0 (trinta poÍ cento)

do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instnrmentos,
devendo ser observados, prefereucialmente, os seguintes perceltuais e diretrizesr
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de âtraso na entrega de material ou execução de

serviços, ató o limite de 10% (dez por conto), correspondente a até 30 (trÍnta) dlas de ah'aso, calculado sobre o

valor corraspondente à parto inadimplente, excluída, guando for o caso, a parcola correspondente aos

impostos destacados no documento fiscal;
1l - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da contratação
direta em câso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente;
III - multa da 5% (cinco por cento) sobre o valor de referôncia do certame, nas hipóteses constanles do itom

9.1, súitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaçáo, nas hipóteses constôntes do item 9.1,

subitens XVI, XvtI, XVÍII, XX, )O(1, nlll, »(w, )OW, )OffI, )OUII, )m(I, )OOillI, )OO§/III e )OO(IX deste edital;

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 9.1,

subitens Il, lll, VI, Vll,VItl, X, X, XI, XIl, )O«X, )OO(, XXXIV e )OOff deste Edital;
VI - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçáo, nas hipóteses constantes do item 9.1,

subitens XlX, )O I, )Oryln, X)Oill, )mn'I, )O0ryll e XL, dqste editâl;
VII - multa indenizatória, a trtulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator er»ejar a rescisào do contrato e

sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos conb.atados.

c) de impediEeDto de licitar e coDtratar que iDpedirá o infrator de participar de ücitação e conEatar cotD a

administraçáo:
I - por ató 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

b) nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato supen eniente deüdamente justifi.cado;

c) ensejar o retardamento da elecuÇão ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado;

II . por até 02 (dois) anm, caso o infrator:
a) apressntar declaração ou documentação falsa exigida pam o certaüe ou prestar declaraçào falsa durante o

mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à adminisEação, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III ' por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
c) der causa à inexecução totai do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não

superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por penodo de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os obje[vos
do certame;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praücar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei L2.846173;

b) dar causa à inexecuçâo total do cootrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

9.3. Na aplicaçáo das sançóes será observado Decreto ne 935 de 07 de Novenrbro de 2022.

g.4 Será considerada falta grave e caracterizada como hlha em sua execução, o não recolhimento das

cortÍlbuiÇô,es sociais da Preúdêucia Social, que poderá dar ensejo à rescisáo do contrato, sem prejuízo da

aplicaÇáo de sa.nçáo pecuniáía e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da

Lei 14.1332021.

10 - DAS OBRTGAÇÔES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA

I - Comudcar ao MUNICiPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações

julgadas necessárias, em tempo hábil principalmente quando solicitadas pelo MUNICÍPIO;

II . Acatar as orientaçôes do MUNICIPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclareeimêltôs solicitados ê atendendo as reclamaçôes íon$uladas;

III - Responder por danos causados diretamente ao MUMCÍPIO e/ou a tercefos, decorrentes de sua culpa ou

dolo, guando da execução dos serviços;

w . Responsabüizar-se pelos eacargos kabalhistas, previde[ciários, fiscais e comerciais, resultantes da

execução da ATA DE REGISTRO DE PR-EÇO. A inadimplência da EMPRESA DETENTORA DA ATÀ referente a

esses enca4los, náo transfere à MUNICÍPIO responsabilidade por seu pagamento;

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissôes ou erros na elaboraqão de estimativa de

custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPI0j

VI - Não tramferir ou cedêr, a qualquer título, os direitos e obrigaçõês decorrentes da ATA DE REGISTRO

DE PR-EÇO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garanüa, fiança, ou outra forma
qualguer de ônus, sem anuência pnávia e expressa do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão unilaterôl da ATA

DE REGI§TRO DE PREÇO;

VII - Responder, em relação aos sêus empregados, pol todas as despesas decorrentes dô execução dos

seryiços tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contri-buiçóes, indenizações, vales-refeição,
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vales-transporte e outras que porventura veúam a ser criadas e eÍgidas pelo Governo

VIII - Realizar a execução dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade dos mesmos.

IX - Sústituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do conEato gue não se adequar às especificaçôes
constantês desta contratâçáo.

X - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATÂNTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

XI - A§suhtr a respon§abilÍdâde por todos os encargos prevldenclárlos e obrtÍrâções sociais pr€vlstos na
legislação social e trúalhista Bm ügor, obígando-se a saldá-la na época própria, vez quo 06 §ous emprogados

não manterão nenhum vínculo empregadcio com o CONTRATANTE.

XII - Manter durante o peíodo de execução do objeto, as condiçôes de regTularidade junto ao FGTS, INSS, e às

Fazendas Federal, Estadual, e Municipa.l,, bem como as condiçôes de qualiÍicação exigidas na licitação.

XIII - Apresentar a atuallzação, a cada 180 üas, da Certidáo Negaüva de Déblto Trúalhista (CNDT) referida
na Lei no 72 .440 de 07 .07 .2017 .

XfV - É vedada subcontratação de pessoas fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de nâturêza, comorcial, econômlca, nnancelra, trabalhústa ou civll com dlÍlgente do órgão ou entidade
contÍatante ou com agente público que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o

terceiro grau.

XV - Fornecer ao MUNICIPIO o boletim de meüção de serviços executados, cobrando apenas os serviços

ofotivamântê utilizados;

XVI - Comunicar ao MUMCIPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informaçóes
julgadas necessiírias, em tempo há.bil, prhcipalnente quando solicitadas Pela MUNICÍPIO;

XVII . Acatsr rs oricntaçôes do MUNICIPIO, sujeitando.sc à mais ampla e irestrita fiscalüação, prestsndo os

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçóes formuladas;

XVIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, hscais e comerciais, resultaDtes da

execuçào do contrato. A inadimplência da contratada, referente a esses encargos, não transfere à MUNICiPIO

responsabilidade por seu pagamento;

XIX . Responssbtllzar.se por qualsquer ôtrus decorretttes de omissóes ou erros na elúoraçáo de e§tütativa de

custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICIPIO;

)§( - Não tÍansfeír ou cêder, a qualquer tÍtulo, os direitos e obrigaçôes decorrentes do contrato, ou titulos de

créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualçer de ônus, sem anuência

prévia e expressa da MUNlClPlo, sob pena de rêscisão unilâteÍ8l do cortratoj
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)Oü - Responder, civil e pendmente, por quaisquer danos ocasionados, ao conEatâlte e seu patrimônio e/ou a
terceiros, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, em razáo de ação ou omissão ou de quem em seu

nome agir.

)üII - Apresentar, sempre que exigido pelo contratante, prova de quitaçáo de todos os trüutos, impostos,
tâxas e quaisquer encargos úcidentes direta ou indiretamente, sobre a prestaÇão dos serviços contratados

XXIII - Prestar todos os esclarecimentos que forem sollcitados pelo contratante, cujas reclamaçôes referentes
à execução do contrato se obriga prontâmente a atender.

)O(fV. Serão de ürteira e total responsalrilidade da contratada todas as despesas decorrcntes da prestação de

seftiços objeto dâ prcs€nte contrataçáo, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos
administrativos e de impressáo de caúôes ou valês eventualmente processados por nêcessidades, êncargos

sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material
que possa advi.r diÍeta ou indiretamente ao conhatante, ou â terceims, no exercício de sua atiüdade.

)üy - Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade observada eE virtude da prestaçáo de sewiços e

prestar todos os esclarocimentos que forom solicitados, cujas reclamaçôes e solicitaÇões so obriga
proltamente a atender.

)frVII . Rosponder por quaisquer danos, perdas ou prejúzos ceusados ao contratante, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a seÍ causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortúto ou força maior, devidamente

comprovadâ.

)O(V I - Responsalilizar-se pela empresa subcontratada, se for o caso, para a execução do objeto da

conüataçâo.

)O(fX - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizaçóes, vales'refeiçáo,

vales-Eansporte e outras gue powentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

)OO( - Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificaçôes

constantes deste contrato.

)OOü - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto/execução dos serviços, nào excluindo ou reduzindo essa

rBsponsúüdads a fiscalizaçâo ou o acoltrparhamêrto pelo C0NTBÀTÀNTE.

X)O(II - Promover a execução do objeto, responsabilizando-se pela guaiidade dos mesmos.

)§O II - Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciárlos e obrigaçôes §ociais previstos na

legisjaÇão social e trat athista em vigor, obrigando-se a saldá-]a na época própria, vez que os seus empregados

nào malterâo nerhum vÍnculo empregatício com o CONTRÂTÂNTE.
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DO{IV - Implantar de forma adequada, a supervisão pentranente dos sewiços, de modo a obter uma operação
correta e encaz;

)OO(V - Cumprir com todas as obrigaçóes preústas no edital e Termo de Referência do presente processo

1I . DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENIO DO OBJETO DA ATA DE NEGISIRO DE PREÇOS

II - A cada prostsção de sêrviços seráo emitidos rrcibos, nos tetmos do ârt. 140, I, â e b da L,ei Federal
14,t33t21.

D - em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial da ARP decorente de registro de preços, se

assim for decidido pela Àdministração;

E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praücados no mercado;

F - por razôes de interesse público deüdamente demonstradas e justiÍicadas pela AdrninistraÇão;

A comunicaçào do calcelamento do preço registrado, nos casos preüstos neste item, será feita pessoalmente

ou por correspondêncla com aüso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administraçáo

da presente Ata de Regisfo de Preços.

No caso de ser ignorado, ilcerto ou inacessÍvel o endereço da detentora, a cornulicaçáo s€rá feitâ pôr

publicação no órgào encarregado das publicaçóBs oficiais do Municipio, considêrando-se cancelado o prÊço

registrado a partir da púlicaÇão,

Pelas detetrtoras, quatrdo, meüante solicitaçáo por escrito, compro\"arem estar impossibilitadas de cumprir
as eúgências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administração, quando comprovada a ocorrência

de gualguer das hipóteses previ§tâs no art. 117, § 2' I a IV rla Lei 14l33l2l'

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7lll
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I - o objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade reguisitante consoante o disposto no

art. 140, I, a e b da Lei Pederal 14.133/21 e demais normas pertinentes.

12 - DO CÂNCEI-AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR,EçOS

t - A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada, de pleno direito:

Pela Admlnlstraçâo, quando:

A - a dstsntora nào cuEprÍr as obígaçôes constantes desta Ata de RegiEEo de Preços;

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Sewiqo, no prazo estabelecido, e a Administração nào aceitaÍ
sua justjficativa;

C - a detêniora der causa à rescisáo administraüva da ARP decorrente de registro de preços;
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antecedência mínima de 30 (tri-nta) dias, facuitada à Aâminist6çf6 a aplicação das penúdades previstas aa
Cláusula VIII, caso náo aceitas as razões do pedido.

II - Ocorrendo o cancelamento da Ata de Regisüo de Preços pelos motivos constantes nas letras "4" a "D" do
Ítem I, é facultado à administração:

a) convocar os demais licÍtantes integrantes do cadastro reserva para gue manifestem interesse em assumir o
remanêscente do objeto, pelo preço registrado na ata cancelada.

b) Na hipotese de não haver cadastro de resBrva é facultado à Admidstração Municipal:

b.1) convocar os licitantes remahêscentes, respeitadâ a ordem dê classincaÇàô, para negôciaçãô do valor;

b.2) sendo o valor negociado igual ou inferior ao orçamento atualizado, fixar pmzo para apresentaçáo dos

documentos de habilitaçáo, na forma da cláusula 7 do edital;

b.3) assinar nôva ARP, ostândô a licitantê húilitada.

13 . DA AIJTORIZAÇÀO PARq. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - As aquisiçôes do objeto da presetrte Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
S6cr6taria r€quisitante.

14 . DA ADEQUAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes desta licitaçáo correráo à conta da dotaçào orçamentária na

02.02.ü1.04.t22.0402.2021.3.3.90.39.00,02.04.01.08.244.0801.2092.3.3.S0.39.00,
02.05.01.10.122.1001.2071.3.3.90.39.00,02.05.03.10.303.1014.2081.3.3.90.39.00,
02.06.01.t2.122.1201.2141.3.3.90.39.00, 02.08.01.27 .722.2702.2117.3.3.90.39.00,
02.08.02.27.812.2701.2112.3.3.90.39.00,02.08.04.13.391.1303.2142.3.3.90.39.00,
02.09.01.15.122.r505.2115.3.3.90.39.00,02.09.03.15.452.1502.2125.3.3.90.39.00,
02.09.06.20.606.2001.2139.3.3.90.39,00,02.09.07.25.751.2502.2149.3.3.90.39.00 e

02.09.08.26.782.2601.21 27.3.3.90.39.00.

II - Por se tratar de licitaçáo para REGISTRO DE PREÇOS, poderáo ser incluídas novas dotaçóes

orçamentárias no momento da contratação.

15 - DAS DTSPOSTÇOES FINATS

I . Intsgram Osta Áta, o sditâI dÔ PREGÀO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NC: 18/2025 E AS

propostas das empresas classificadas no certame supranumerado. .

II - Fica eleito o foro da Comarca de Sete Lagoas para dirimir quaisquer questóes decorrentes da utilizaçáo da

presonte Ata.

III - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Fêdêral 14.133127 e demais normas aplicáveis.
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Súsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito

Fortuna de MinasMG, 07 de Outubro de 2025.

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
óRcÃo cERENcrÁ-DoR

CLÀTJDIO GARCIÂ MACIEI
PREFEITO MUNICIPÂI

JOSE DUARTE
SECRET PÂI DE OBRÀS,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, MEIO
AMBIENTE E AGUAMINAS. GESTOR DO
CONTRATO

TE

Setor e ücitaçóes

§*\*-v\s,-.
Jo\àE LUrz VIEIRÂ ALvEs
SUBSECRET/íRIO MUNICIPAL DE OBRAS
FISCAL DO CONTRATO

ruraE**t.roruacir
Setor dàtomfias e Ucitações

EG SER\'ICOS LTDA
CNPJ: 32 912 432/0001-65

GILDACY DO VAILE ALONSO
BENEFIcITIRT ô
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